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«ªlla ala sap-luagéslma sállma [nª] Blusãº

ºrdinária da Legislªlum EDZHÉDH.
sagunda ÉBSSÉÚ Legislallva ÉEDEÉL
amrrida nº Ella 21 de aatamlsm de 2022,

ÃDÉ vlnla & um alas da mêa Ela .sellamlm da ana de aula mll & adn-te E daisi aºs

dezasaala horas“ na Plenária Jaén Paulo ll._ da Câmara Municipal da Walls.
reuniram—$a lua senlmres Véreadarea em Eessán Úrzllrlárla. ME.—sa Diretºra

compºsta pºr: Jallsmn Bmaclel (Prasíldanlel. Ver, Aldamlm Zel-cel (Viceapreslclenlal

& Var. valúemlf Snz-um Fereira lPrlmelm-seuratarim Em aba-tura das trabalham, a

Presidente Búllcilnu au prlmelmwsecralám qua afaluassa & chamada das demais

varaadnrea, A ala respºnd-eram: Abel Mariano, Aidamlm Haicai (Llrlnhnll Edllsrm

Enãlichl. Jmllsun Ervedal, Lurz Lan-nur E. Laura Gilmar Jºsé Marianº. Sullivan Abel

“lamas-. ªfraid-Bmw Saura Farelra [Ademir Pereira). Wantuil Schultz, Walden
Gºnçalvaa cºm apenas uma amém-ria. em plenária, estande lualírliczadamanm
guga-nta «:: vºraadur Wesley Peralta Fªll-tea, que. eglava nesga ccaaião em um valéria-,.

HÉVEFIEÍÚ quam-rn raglmanlal. apúa !Eltura da lrechn "Bíblica & exrecuçãm dc- Hinn

Naciºnal e da Hina de Eliana, fal alada pºr aberta .a preaenle Begsâm ºrdinária All::

continua!. passou—sg wara c: PEQUENÚ EXPEDIENTE“ ucaslâu em qua ÍDÍ

Harari-nam aaa SBHh—Dfâã UE:—maduras qua as Atas da T5“ lsepluagéalma quinlan) &

"Sãº [.sepluagéanma sexlall Sassá—es. Drdlnárlaa gerâa “das em ºutra ºportunidade,. A,

sagulr, m Prlmelm-aaxzratàrlnn atendam-:: & sºlicitaçãº da Presldanle. aleluuu .a

laltura dna axpedlentes... da que mustamm 93 seguinte? ”_ ª' a d ' f
Mºção de Aplauaa nº WED'ZE. de amaria dº Vereadºr Gllmar JÚEÉ Mariana em

.Í'I'Dl'f'anHQEhm aa Senhnr àuguata Vidal, pala conqulala da Mad-alba da Praia na

madalldada “Bacha”, uma lagºa Faramlímplma atrial-Bras, mºrriam na Ella (19 da

aelemhm da 23-22, Mºm: Inalaçãº do Vereador Abel Mariano — PSD de
nª 04432623 salimlando para 35 mas e. barras de Viana,: trama de. maça da
lâmpada & lnsl'alaçãn de»— lâmpadas LED“ lndlcaçõvaa dº Vereadºr Edllsun José

Endllch — PDDEMÚS. de nºª 229 a 2361'2022. milena-nda para as mas & bairms ª" ' '

de Viana: repºsiçãº ele tampa da bualm. cansam; da vazan'lentu da *.*—gargalº,
pavimenlaçãu & llmpaza de rua., e troca da lâmpaçla. Indicaçõfaã do Vereadºr Luiz

Leonºr Lube * MDB. de nºs 2813 & Eamºn. aúlicltandn para 35 mas E balrms da.
“"'“

n.ª : agil - “ª” -—
anª

Viª-hªi respirªçãº dª tampa de nuam. pavlmentaçâ—u & canalruçãc dia escamªs

ª'“.
=,,
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TIA. Q&A
[: amam DE) us mamã: M Mªc:)

desºbstruçãº de bueimi paulfwgàªgâóugªêªemªrgêão da mais:-Jim aquisiçãº da

cama coletºra de Hm & tapagam de humans. Indicªgàqs- do Vªra-adm Waslav
Peral".,._ " as -_FSC de nºs 211 a 214! 1122. saitetlandú para aa mas e.- bee-irma de

Viana capina & Iimpaxa raparm & desahglruçãn da humm. repara da quebra-mulas
etapagam de buracºs iu. .. _ .. . ' ' , , ' '
ºficial nº 32132D22. cºmunicandn a pancada de gum:- de Iêrias dc; Chefe da Facim

Exaculãm Ofício nª . 335F2022, sºlicitam—zm autunzaçàn para afaatamenw de Chefe

da:: Parla-r Executiva em Missãº música! & Pcnuga1._ INFORMAÇÃD: fu! infarmada mas.

Senharaa Veras-dares qua & Maçã:! da Aplausº nª 132922. ae autoria do Hamada:-

Giimar Jºsé Mariana. já fm &ncammhada para a Cnmissãn de Justiça E! 'Reciaçâai

unam que sera deíihemda na presa—mªsa Eassàu DESPACHO: “|.. D pramdante

ancaminhuu & Qfíciu nº BBEQDEZ, da autDrI-B da Praianº. sºlicitando autorizaçãº

para afastamanta em miasâú nº exteriºr. & Cansuimria Jurídica. & Pmcuradúría para

as nrmêdênchaa cabíveis. 2. Restamm incluídas na _preagma Drdam dn Lília para
dalibaraçàn na Fºrmatºs ds Damatta L&QIEIEHVÚ nº && 95 U? & UBIEDEE da
Cúmlsãâm de Finanças, Orçamentna Tal-nadas :le— Emulas sabre as Fªaraceriaâ

Previa Ti:—[11133313 TC.—DEEIRDM! TC.—(1493012 & TÇ-MQ-fãúm aº Tribunaf de

ÚÚTWES alusiva a Prestaçãº de Cam-55 «da Paial-tura Muninimai de Viana -—

Exarcínãúâ de 26129 2611. 25315 & 204239, re'gpectivamente, 3. hmmm-sa também na

presentB Úni—em da Bia para deliberação & Maçãs; da Apiausu nª 1332021 de

amaria cin Vara—adm Gumm Jºsé Mariana, Am cuntinuan mmm—% para a
GRANDE EXPEDIENTE, no qual as $anhmres Vereadºras. puderam se prºnunciar;

DE inicia a uareadar Wantuil Schultz qua— agrade—ceu a:: Prefeita pºr ter sancionada

& uublisada 0 Prºjetº da Lei nº“ 32%!2323 de Eua autºria, que; incentiva a dºaçãº

da cata—ais:- && 533551335 cºm [mântra—r. Att-3 cºntinua, foi canceúída a pala—«Ta, an

veraadur Adami? Panaira que calabmu & preaença dua representantas dci-5 agªntea

da miúda, registrª-anda & Impºrtância da uniãº da alegoria; pur Quim lada. ressalmu

& chagacla das ªieíçõea, marwtfestamm—s_e.. mais uma vez:, paia Empurtânma da

aãeger um candldam qua seja da viana :;me reprasemanta na Magma-leia
Legimmbva & também ma ET:-mªtªrªm Nacimnaí. Por gua vez. pmmmcêauae u

vareadar presidente Jailsºn Broadalx agradecendº a 59333 paraa pela ';;me que têm
dada a DBUÍEE que envºlvam teenafínlus aas sam-dara nwmchpaia Reagannu crua.

amt-Jara Mista-.um trâmite pre-vista pelo reªlmente da Casa para que as; prújmua
tramitam! reg];_andl gªg m:: rita Hºlic-m da mªg CSB satembm furam pratewladmà _
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mªgias de lei para ade-quaçãclaânâ'lâ'áEHSÉ'ªag'êHfêyx-Éle endemia & ra. ajusta para os
pmiªããúrªâ, tais- gametas tiveram, mtai prima-i

dade, juatamema pam ernanmmenm cara;

que em se,—Maximª têm nºtória Impºrtância para «;;—5- munícipes víanenaes. Ewan-adn

<;- Granda Expediamai apús SG.-Nªtaçãº da Presidenta rm rena a «chamada das

Eternas 5.de em «cumprimentº an magnata na mx ”132 da Regime-nin interna, lenda

aida constatada & BKÍSÍÉI'ICÉEI dE) quàmm. mm amenas uma ausência am Planam.

Após. a chamada das Vamadmraa pela 1ª Secretária. iniciºu-sa, entãca. &
dallberaçâu da pauta da GREEN! DCI DIA. pfaviameme publl'caãa na site da
Câmara da qual ar;—mataram HE“ sagu-maes Hans: 1. P sta ã : 'Prºst—" ' ' HdJEr- _

, _. ,, . Vl—D TI?—01132018 - Plenária -
Prastaçzãn de Cºntar; da Prefeitura Munimpal de viana —- Exercício da 3312 -

Fºrum:—3555 “FE-6324530133 & DGEBÚIZDªlã—B —— da reapnnaabêiimada de ângela

Maria Stas, JNFÚRMAÇÃÚ "1, . & presidente Hummm aºs Senhores; Vereaúmaa, na

farma tit: art 283r % É“ dc» Regimenm Interna 53 Câmara Municipa! da Viana. que &

Cmmíâsàn da Finanças,. Dmamanm & Tuma-das tis Cc:-ratas cºncluàu seu parecer paia
&PRDVAÇÃG tias Canina da Praieilura Munitzipal de Vãana - Exerci-Tlm da 2312 -

de mapanaahílidane ae àngat—a Maria 5133 &, pur cºnseguinte, REJEIÇÃD su
Parecer Prévia de Tribunai de Cºntas TC-ÚWEWB —- Pianàr-ln, 2“ Escrareceu—sa

uma na turma da an. 23. KM. da Lai Úrgániaa da Municipm de Vía-na. & parecer
daixará da prevaiecer ae!-ça qué-rum de 233 (dais terços-] dna mam'bms da Câmara

Municipal. LL A ÚEÍIDBI'QÇÉD em Fªraj-ata da Haaretz: Lagtalativn nª 9552022 ger-à

mamada pºr vataçãn abana & nºminal; canfurme Úiâpúãm na art. 2“ da Emanda à

Lai ºrgânica n'ª 15. da "E? de gatemnm ada 2015. cºmbinada cºm “E“; art. 228 da

Regimento Interna 4. & art. 2“ da Emenda à Lei ºrgânica nº ”15, da “1“? aa aetembra

de EMS, acrescantuu a art, 25-A, mm & Sªgui-nte r&daçáu: ”Art 26% Tudaa as

deum-rações da Câmara Muniçlpaá serán tomadag pm mtu abana“ 5, Cºnfºrme

am 25, HI da Ram-manta %ntama. a Pramdents vºtará quandº & maãària demandar da

quórum igual uu Impac-W & 213 (mais lagºa). B. 0 art.. 255 da Regimewtu Interna

estam—“sima que &: dallheraçàn- da lama-aa de mniag da Prefailu & raiar-lada em uma

ÚNECEJ diacuagâg. Panna 35535 escíareninmntua pªgºu-se, entãº, & deliberação da
Prajªtu de.-. Deer—atm Legislativa nº ÚEKEDEZÃ Msn crosta passºu-ser à discuasãzzr (zica

Prújmm da De; em Lagisiativu nª 1352022, que rammancmu & APRÚVAÇÃO da:-3

. ª ' urnicápsi da Vêana « Emi-cÉci-sa de Em:»: ª de respunsahiãêdad-a
“ªº

(Santas “da ETE *
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de Angela Maria Sins &. pm mªêwJMEJÍ'EIÉÍÚÃÚED Parecer Prévia da Tribuna
de Gramª-as TC—U11f2ú15 «— Planáriu Langa apóa a discussãº única,» DEEE'DUª-ãã &

variaçãº., Para tantu, :) Pramdanta anl—mtuu que e:; 1ª“ Sªmrmària pmc—edesaa a
chamada uma senhºr-es Vereadºra-a para qua apús & seu nºme. 5-5 maniiesmaaem

pºr film paia apmwaçãa dº Prºjetº de Damatta Legislativa nº 6532322. que.
FEGÚHTÉHÚÚU & .APRQVA-ÇÃD 1335 Cºntas; da Prafeítura Munheinaã de Viana ,_

Exarcicín da 2D12 .— de reapnnsabilhdade da Ãngata Maria Sias &. mr mnaeguinta

REJEIÇÃD ao Parana Prévia m-mwma — "Mamária, & Hãº paia manutenção.
Neaae ton-lenta.. ca Projeto de Decreto Lag-lsâatiw nª 05:25:22 fºi ÁPROUADG por

da: vaza—5 “%* contra um votos "íª—Cl". considerando uma ausência em

pienàriu. &. portantm r&stuu REJEITADO :: Parecer Prévia T C—ÚHIZME— =-
Plenàrin. 1,2. PARECER PRÉVEG Ti:—038321314 —— Piªnària -— Prestação de Gunma

da Pr—afeilura Municipal de Viana — [É;—seminuª da. 21311 — Prmeaaa “FC—24535112. 1;

D prasídaniª infúnmz—u aaa San-haras vereadmraâi na "forma. da art. 283. ª E” da

Regimsnto FMEITIÚ cla Câmara Munàmpal de viana; que & CE:-missª da Finanças,

amamenta & Tomaciaã da Cºntas CDHÇIUÍLI &au pare-Ger pela APROVAÇÃD da

Prestaçãº de Cºntas da Prafaàtura Municipal da viana « Exercíciº de 2511, de
msn::maabliidada de Ángala Maria Sia-s, em cºnfºrmidada cam º Parecer Prévia
“51338326“ — Plenário.. na fºrma de Prºjetº de Decretº legiaãativa nª 36321123.

2.- Na [uma da mºt. 23; XII. da Lei Qrgànlca tica MHNÇÍPIQ da Viana.. «: pamcer Elf;

T nhunal de Cant-3555 deixará da prevaleça pai:: quúrum de 233 (dais terças) das

memh—ruã da Câmara Mummpai. 3. & deliberação do Prºjeto de Damn—ªta

Leglarativa n' 66121322 Estªrá tºmada pm votação abana & nºminal, confarme
iliãímiim na art. 2” da Emenda %: Lai Úrgànma n“ 1-5, tie 1? da as.-lembra de 212118.

cºmbinada mm a art. 225 um Regtmemm Warm. ª.. D art. 2“ na Ema-nda à Leu

Úrgânica nª“ “15, de 1? de salamhru tie ÉÚ'EB“ acreacenmu a art. Eta-A, mm ?a

sagutnta redaçãº: “Art 25-A 'thdas as agilizaraçúas da Câmara Municip-a! será:: ,
tºmadª pºr mim abana!" 5. Curª-farma art. 25, IH, gin Regimentº;: Internº. cr
Presidente gerará quantia & matéria demandar da quórum igual ºu ªê:-Linariª a Sªb-"3

:'duls terças), B.. D art. 285 da Regimenta Interna:; estahatece QUE- 3 dalibaraçàu da
mmada de, cantas da “Prefeita: & remixada am “uma única discussâmr Feitosa &aaas fj» E

eauiaramimentos, paasmu-aa & dann-Brazzª da Pªr-ajam da Dsc-rata Legislativa:: nº

OWÉÚEZ 55150 5333ng passam—&& & Éf-EBUEEÉD da Fªrujetu da Usaram Lagislauvn nª

anggu ÉYAÉRDVAÇAD da Fªreataçàú da antaa da FºrmaturaMu...... “& , “. :!
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CÁMARA munmímt. DE
TIIU'GA

Emma Dti ESPÍM'TU gsm—em

Municbpal da Viana - Exam—íam rãêWT'hÉªfáêBÉÉàãiailídada de ângela Maria- Stas,

em mnfmmidade Parecer Prévia Ti:-9333514 -—- Plenária na farma dc: Projeto de

Decretº le-gisjatiw nª“ 0512022, Logº apóia & dlscusaâa única? passam—sa &
vºtaçãº. Para tantº. ca Presidente sºlicitºu que a “lª Sacralárim pmcadeasa à.
chamada dºs ganhara-5 Varaadarea. para qua EDÚE & aeu numa, se manifeataaaam

pm ªjª. pela aprºvaçãº da ijEtu da Damaia Legislativa nªEi ÚEÉÚEÉ. que
recomendam. E APRGVAÇÃD da Pªragjaçâu da Canlaa da Prefeitura Municipal de

Viana «— Exarcíain de: 21311, de; respangabtlidade de ângela Maria ªlga“ em

confºrmidade Parecer Prévia TC-—DSB!ZD14 — Flsnário &. M pela rejeição,. Nesse

matam, a Frajºla de Dean-ato Legíaiagtiva nª 0332022 fu! APRDVÁDG par de:
votos "ªtª“ cant-ra zera vaias "Hãº". cnnsidarandº uma ausência em plenário.

1.3. PARECER, PRÉWO Tc—szma - Prestaçàm da Cºntas da Pr—Bfaimra
Municipal tia Viana — EXE-mmm de um: —- PFDCEHED TC—2155ÍEÚ1'1, 1. O presidanja

mfnrmml ans Sanhnrag Vareaduras, na furma (1D art 283. ª É“ da Regi-manta

Miami; da Cámara Munmhpal dª Viana. que & Gamissãu de Finanças,. Granma-nm &

Túmadas de Santa cºncluiu seu margem pela APRDVÁÇÃD da Praataçàt; de

Genma da Prefmtura Municipal da Viana - Exercícim às EMD, uia: raspmnaabiiiáade

azia Ángeia Maria Stas. em cºmfmmtdade Parecer Fªrei—vit: "TC-MWEE'EZ. na Emma cm

Prºjetº de Decretº legislativa nª «naum. 2. Na forma do art, 23, KH, da Lai
Grgànim da Municipiº de Viana. «:: para—car da Tribunª da Bantasá'êãr úaixarà da

prevalecer mais) quúmm de 233 [data tamºs“; dºa membros da Gamarra Munãçipa'l, a..

A deliberaçãº dº Projetº da Damaia Legisiatíw nª GHZDEZ, Eça-ra tomada par

votação aberta e nºminal. mnfunne diapasãº rm ari. 2“ via Emenda à Lei Drgânica

nº “fai da 1? de aaiammm CEE,: 21313, cznmhénadm mm a art. 223 cia Heigl-mama

Imã—fran. 4. & art.. 2” da Émanda à 'La-i ºrgânica nªº ja de 1? da âatemhm de 25113,

anfaªwntuu D art. ÉEA—Á. cum & Baguinta redaçãº: ª””.i'ª'art= Ega-A Tad-as as: datáberaçõsa

da Câmara Municipal. ãerân lúMãdí—lã pur mºm at:—ana,." & Cºnfºrme ar!. 25, 'El! um

Regime-ntº Interno, 0 Presidente matará quantia & matªria mmm-ciar da quàmm

igual ºu supericzr & 233 jaula terças). E. D am 235 Em Regimamu Fraterna, estanalece

que a daiiberaçàa da immada da ÇDMEB a:- Prafaita & realizada em uma única

dlscuasâu. FE'ÍlíÚ-S EBSÉE esnãarecimanma, pasaúww à ÚEHÍ'JGFBÇÉÚ dº Prºjetº de

Ele-creia Lagislaiim nº Mimª Imediatamente 5513155 FEHESÚU-He & dlãCUEããÚ da

Projetº de Decreto Legisâatiw nª“ DWÉUZE que racumandw & APROVAÇÃÚ da
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resmnsabilidade da Angeia Pªiªl-'É” Elºá?“: “%%? ]Eànfmmidade Parece—r Prá-via

ºrc-Mªmma. Finda & diacuasãa únlca. pagan—$a à vutaçãu. mammary sem que a

Preºídente âúllcitúu qua :: ”1ª Eecretânn pmcedease à chamada dºa SÉHhDrES

Hamada—ea. vara que; após E seu name? se manãfasmssem pm ª pala
amavaçâa dn:: Pªragem da II:-amaro Legialatfw nª DWZGEE, que recºmenda-u &

AFROVAÇAD da Preslaçãú de cºntas cla Prem-tura Muntcêgal de Viana «
Emmimú de Em:“), de respúnâahilidada da ângela Manºa Biagi... am amn'hzrrmmaúa

PEIÍ'BEÉT Pré—ain TC—MBIZD'I? al. 5339315 ijEiÇ-ÉU. Neasa cantam—:::., e Projeto de

Decreto Laglalativa nº amo:: iai APRDVADO pºr dez vaias “&Lj cºntra zero
mins "MAES considerada uma aug-ência em mamária. 1544 PARECER PRÉVIÚ

ªrc-05532010 _" Preataçâa de Cºntas da Prefeitura Municipai da Viana — Exam—ima

ale EDGE! —= ªrmªram 'TÇ-EEABIEDW. 1. C) presidanta Ini'unnnu aºs âenhmmâ

Vereadmes. na (arma do art. 283, 5 sãº no Regimentº materno da Câmara Municlpaf

de mana. que & Cnmrssãa de Finanças. ºrçamentº & Tomadas da Gunma cºncluiu

aan gaar'ecer pata APRDVAÇÃG ,da Pªst-açâº de Únntas da Prefeitura Mus-ricmat de

Viana ,. Encaminha da ama de: reapansabãidade de Angela Maria Elas, am
cunfw'midatffa Paranet" "Prévia TC—DBBIZMU. 2, Na turma dº art.. 23. EEI, da Lei

Brgànma da MunicEpim da viana. m para—cer Em Tribuna! de BantasíE—Is deixará da

WEWBÍECEF pain quórum de Elfa (dois terços) das mambma alia Cãmara Munimip-al, 3.

A daiªne-raçãº do Frajºla da Deere-m Leglsiativa nª BBRDEZ aará tamacia par

vºtaçãº abºrta e. nominai; cnnfarme días-asta na art., iª da Ema'nda à Lei Drgânica
nº 15, da 1? da gelemhm de 2015, cºmbinadº cum a art. 223 dc: Regimentº
mm;-nn. 4. O art. 2” da EITTEHÚB â Lai ºrgânica nº 15. Eiª 1? da 5152thbe da arma,.

acrescentam a art. Efa—R. mm & aagmme redação: "'-Art; 254% Tudas as. deliberaçõea

da Câmara Municip—aí Barªn tºmadas; pur vam aterrar” 5 Cantam—e art. 25. HI da

Regimamtn Imama. a Presidente vºtará quandº a matéria depender cie quê:—rum
Igual mu %super'iur & 3535 (dºis terçºs; E. D art. 235 dº Regimento ªmªm-;x. EEÍEÚÉEÇG

uma & Úãliberãçâú cia tamada cita: cantava» (Jr:: Prefeitu- & realizada em uma única
áiàcusaãnª Feitas 33325 aaciamctmentns, paââDu—EB & àellbaraçâa dº Prºjetº de

Dan-reta Lagtaiatim nª D&ãEÚZÉ, Nasa—33 mam-enm. pediu a palavra :: vereador Giimar

Mariana Balsª—Iracema que aa mmasaàaa já SÉ debmearam ambra aa manias «da

&m-nrafetta, vagãº paia quai nãº amam semica— tagima tant-ns prºnunciamentºs acab-reª ra

tema. já ampiamanft cia-batida na Gaga da Lais em mamanlna amadºra-5
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&&hmtau quee & 1ª S&cretárm &rÚÉÉEÉÉãé'ÉÚÉHáÉªFEãJrâ-ªalglzas, &&nhures V&madurea para

que, &p&& & &&u numa && manif&&l&s&&m &&r a_m pala &&mvaçãm && Pr&j&t& &&

D&&r&=t& L&gtslatkm nª DESIÉDEE. -&u& r&cnmenduu & APRDVAÇÃÚ && Presslaçã-x) &&

Gunn—15 && Pr&!&it&r& Municipai && Viana — Ewmlcm da 2009! && respanaabªitdade

&& ângela. María Siaa. em carmim-mªndada 'P&r&&&r Prêvtc3 TC—QEBIEDW &. m p&ãa

r&ieíção. N&&&& &&ntextaª & Fri-nian de Damatta L&glsiativu nª 3332022 foi
APRDWEDÚ por da: valas "Jul" &&ntra zera vam-s "Hªº“; &&naiderand—D uma

&&sànma em pilanárm. N&&&& m&m&nt&. & &raamlwts =.

cªídas, até entãº && &&guint& &&ntidn Prajam && Decreta:: LEQISIHWÚ nª

Úâªººã, r&latiw && Em; && 3312. fui &&mvadn &&r &? ide—zl v&tcus & zera p&rtanm

fui r&iaitada & Parana Prévm TÇ—DlªiaªZíJíH Fr&j&t& && D&crem Legislativªs: &“
&&maã r&f&r&nt& && arm && 2811. também fui &pmvadc: pm 16 (dez] &&t&& & &&m,

&&rtam-c: mantida & P&ramr && Tribunal && IEE-&ntaa. pijtú && Decreto Legislativa

nº ÚTFEDEâ vamente && am:.- && &&mª também fel &&mvadcx p&r 1ª (&&-a!) V&tcas &

zer-&. &&nanm mantido & P&mcer && Tribunal && Conta,-& fºrmam && Decreto

L&gialatwn &“ &&?sz r&ferent& && am:: && 2&&& também r&i &prmvamn por 11?) (dez“)

valsas; & zana p&rtanm mantida & P&rscer && Tribunal && Dantas , - . '

PRGJETD DE LEI &” 3,5!2022 que &&justa & v&nmmégntm b&&i=&& &&s &&rgua dm;

grafiastnnms && magislériu && municipi & & && &&tras &mwdéncaaa Faasuu- && & E"

&iscussâ—ap r&&m&nt& &m que & v&readm Boiwan Abª Thzamazs msm-Itau qu& &

&r&&i&&m& && C&missãa && f—“inan—çaa“ send-& E&vcarável && prºjet—& &r& &m &ismgsaãa

P&r &&u furnu. & &&readmr Gllmar Maria—&&; lidar && ama-mn. && que p&ssui “mm-ta

&l&gri& && p&dar vmar projems &&m& &&513, qua & muita:- &&sí'tiw &&s &&wtdcma

p&aaihnitandcs & sua v&lmrizaçâm && m&&& require r&quer & seus. pares & &&mwçàu &&

;:r>rz::1&-t&= P&r fim, & v&resánr Joilsºn Emedei &&&I&r&&&u,, &m relaçãº &&&

&maemiadma. que de ama-mn com & lei. &&1&& também recebarân & r&aiuam &&

T&rma r&tmatwa. Finda & 2ª ÚÍSWE'SÉDx -&r&&&&&u-&& & V&taçãcu && Projete: de Lei &“

35321322, & qual— ful [AFRÚVADÚ por Dª inºva; &&tna & tem. 1,2. PROJETG DE .jjgf

LEI &” 'BEIZDZR. &ue &it&r& & tamara && v&ncimenmà ÚDE &&rg&& && &g&nt&

&&mummnº && &&ú—d-e & &genm && Bambam && &nd&mi&& &&n&l&&t& && Grupca IL. &&

An&m Hi. && L&I nª 3073. && 26 && &&zembm && 2013 Pas-www & 2ª dis—susªna,

&&aslâtª &m qua & v&rraadar Gêimar Mariaam r&asalmu tra—&& & tra-&&.Iim que hai "heim

&,Érupnaâçau && placa para & mtegaria d&& &g&&1&5 &&
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ermúemis, da; mºda que requer gªgª “águª?? ãºªêlHÉÚàÇâG da pruiatu. Pur Eau turnº.

na varaadm Ademir Pereira múmia-Www na sentida da Impartàmsla deasaa atªcantes

mama %] vacinaçãº da pupuãaçãa aja:- munncipua parabenizandm-ús. Aúamsêa ::>

vtamadur àldamrrú Zel-nah a Lirãnha. ragiatrau a quanta ammpanha a atividada das

gaga-mes da endemia, uam-iu da pertº a grande trabaãhg prestam aº Municípiº.
mma—Iguanª. paia, qua nãº pt:-daria deixar de se manifealar pm“ sua aprºvaçãa Fªm

fim, e. una—ready Juiiamn amada: raaãaltgu £: empanhn de mans os veraadúraa

tamacnantas iiaã Samia-3.45% tie Juatlça & Redaçâm. de Finanças. & Tamama de
Sºntag E da Saúde & EÚLIBHÇÉDB que paaãibilimu & variaçãº dos; urºlatnã neata mata

de Wie, Finda a 2ª dtscussâm, prDCBÚELl-SB à vºtação EID Prºjeto da Lei nº”
3512022, & quai fai APROVADO por na (nave) «fama e zero. , , V
gªma:—a Mªnicipal »— Tªmltacâg ºrdinária —»_gj$cussção Úni-ça a ,

MÚÇÃD DE APLAUSD nª“ 'IEIZGZEÉ de Bulgária da Uema-ciar Giimar Jceá Mariannª

deglmada an atleta Jaén Augusta afinal; ps:-"ia mangª—nam da Medalha de Prata na

madahdaaa “Emma“. nas Jam,—.a DHmptma Esmiama que Eccmtanaram na dia. aº da

aetambm de 212322“ am Eãc: Paul—az Em. discussãn única pediu & paiawa a vereadºr

Giimm Mariana pmmnanta. m quai defenáau & aprºvaçãº da Mºção dª sua
amaria, ressaltandº a impºrtância de prastigiar um aluna» da rada nmnimpaê de
Viana,, Finda & manaus-sàº Única, a Moção de Aplausº n'ª mann“. fal» APRDVADA

pºr DB: inºva) vºtos ª zero, DEEPACHD: A Aasialància Legialatwa para
prºvidenciar «35 aumgrafus de 1ali publícaçâu das denºmina [egialativua &
::cmmnimçãn au Tritmn-a! de Cºntas e! ainda, prtwidânciaã quantia a mºção de

Eplãusm Nada maia havaí-ªldº: para ser daiibªrªdú. n:: Preaideme deu pm amarra-tia &

pre-senta andam de: Dia. bem coma a amâenta ªssaâc: ºrdinária

VALDEMIR S&a PEREJRA
Primeira-sagrªda
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